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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° Oü/95 

EM 1 

LIDO NA SESSÃO DO 

DIA 

1)á nova redação aos Incisos 1 e rn 
do Art. 2° da Lei Complementar n° 
001/929 	alterada 	pela 	Lei 
Complementar n° 011195. 

 

A Assembléia Legislativa do Estado de Roraima decreta: 

Art. 1° — Os Incisos 1 e 111 do Art. 2° da Lei Complementar O  

001, de 11 de abril de 1992, alterada pela Lei Complementar n° 011, de 
11 de abril de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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1 - população estimada nunca inferior a 0,30% (zero virgula 
trinta por cento) da população do Estado; 

ifi — centro urbano já constituído com, no mínimo, 40 (quarenta) 
casas residenciais; 

99 ............. .. e... SS•.••••s•sss e...... .•s•• fl...r.... . .... e.... ..• #,ISe•.I ... . ... ........ .. . .. .. cl...... . 

Art. 2` — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° — Revogam-se as disposiçõés em centrário. 

Sala das Sessões em, 12 maio de 1995. 

Francisco de SdGue rra Neto 



JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembléia Legislativa do Estado 
e demais Deputados! 

Apresentamos o presente Projeto de Lei Complementar que 
visa alterar a legislação de "criação, incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Municípios", por entendermos que nosso Estado 
não pode se tornar refém da política do Governo Federal, que 
atendendo a mídia internacional, objetiva deixar a Amazônia sem opção 
de atividade econômica. 

Resta-nos abrir alternativas, para que a presença do Poder 
Público venha realizar obras de infra-estrutura e de políticas de 
ocupação e se levar as ações do Governo aos pontos mais longínquos da 
região fronteiriça, e atender outras regiões como Taiano, Apiau, Vista 
Alegre, Novo Paraiso e Baixo Rio Branco, pois somente com a presença 
efetiva do Poder Público alcançaremos o desenvolvimento deste Estado. 

Essa foram as razoes que nos levaram a apresentação do 
presente Projeto de Lei Complementar e esperamos, por sua 
inquestionável relevância o seu acolhimento 


